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1.  DISCRIMINAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO ANALISADA

O presente relatório destina-se à análise do texto apresentado pela ANATEL para CONSULTA PÚBLICA, sob o número de identificação 538, cujo teor consiste em nova norma para regulamentação do serviço de telefonia 0300, bem assim a introdução de novo serviço, operante por meio do Código Não Geográfico 0301. 

A norma em análise deverá substituir a atual norma reguladora do serviço 0300, a saber, a Norma ANATEL nº 6, de 30 de agosto de 1999.

A CONSULTA PÚBLICA a que se encontra submetida a nova norma do serviço 0300 encontra-se aberta do dia 07 de junho ao dia 19 de julho de 2004, podendo ser acessada por meio do endereço eletrônico: www.anatel.gov.br.

2. SIGLAS E TERMOS TÉCNICOS 

STFC – Serviço Telefônico Fixo Comutado (Telefonia Fixa);

SMP – Serviço Móvel Pessoal (Celular);

SME – Serviço Móvel Especializado (Telefonia móvel exceto celular);

Prestadora – Empresa de telefonia (Embratel, Telemar, Telesp etc.);

Assinante 0300 – Empresa contratante do serviço 0300 (Varig, UOL, Unimed etc.);

Usuário originador da chamada – Pessoa que liga para um número 0300;

Chamada na modalidade local – Chamada originada e recebida na mesma Área Local, com tarifação local (chamada local);

Chamada na modalidade de Serviço de Longa Distância - Chamada originada em uma Área Local e recebida em outra Área Local, com tarifação de longa distância (chamada interurbana);

Plano Básico – Plano de menor tarifação de cada prestadora, com exceção de eventualidades tais como descontos ou promoções.

3. RELATÓRIO

       A nova norma da ANATEL para regulamentação do serviço 0300 apresenta-se como uma tentativa da agência reguladora de coibir abusos e incorreções praticados no uso do serviço. Algumas das principais questões a serem atacadas pela nova norma são: 

·  os elevados preços do serviço, incompatíveis com as tarifas de ligações locais;

·  a exclusividade de pagamento das ligações por parte do usuário;

·  a grande quantidade de assinantes que abandonou o serviço 0800 pelo serviço 0300. 

Buscando atuar sobre os problemas acima listados, a nova norma da ANATEL introduz, dentre outras, as seguintes alterações na norma até o presente vigente:

·  Substituição da nomenclatura “Chamada com Tarifa Única Nacional” por “Chamada com Tarifa ou Preço Compartilhado”, indicando o compartilhamento do preço da chamada entre o Assinante 0300 e o usuário;

·  Determinação das seguintes normas de compartilhamento de tarifa nas chamadas 0300:

1.  Cobrança do usuário originador da chamada, no máximo, por chamada:

1.1. o valor equivalente da chamada na modalidade local, de acordo com os critérios e valores do Plano Básico da Prestadora de origem da chamada, para as ligações originadas de telefones fixos;

1.2. o menor valor da comunicação móvel, de acordo com os critérios e valores do Plano Básico da Prestadora de origem da chamada, para chamadas originadas no serviço móvel;

1.3. o valor equivalente ao da chamada destinada a assinantes convencionais, para chamadas originadas de telefones públicos;

2.  Cobrança do Assinante 0300, no máximo, por chamada: 

2.1. o valor equivalente ao da chamada tarifada, de acordo com os critérios e valores do Plano Básico da Prestadora, na modalidade de Serviço de Longa Distância, deduzido o valor cobrado do usuário originador, não sendo cobradas do Assinante 0300 as chamadas originadas e terminadas dentro da mesma Área Local.

·  Instituição do “Código Não Geográfico 0301” destinado exclusivamente a órgãos públicos, com custo integralmente assumido pelo usuário originador da chamada;

·  Obrigatoriedade de que a Prestadora contratada pelo órgão Assinante 0301 ofereça mensagem com duração máxima de 6 (seis) segundos informando ao usuário sobre o valor a ser cobrado pela ligação, permitindo ao mesmo, em um período de 3 (três) segundos após o término da mensagem, o direito de desistência, sem ônus da chamada;

·  Proibição da utilização do Código 0300 por Prestadora de serviço de telefonia para fins próprios, e pelo Assinante 0300 para prestação de serviço de valor adicionado ou de serviço de atendimento ao consumidor;

4. PARECER

A análise dos termos constitutivos da nova norma apresentada pela ANATEL para regulamentação do serviço 0300 é, em muitos aspectos, superior ao contido na Norma nº 6/99, que até o presente tem regulamentado a questão. Os principais avanços da nova norma, em nossa  análise, são os seguintes:                               

·  Redução estimada  pela ANATEL em 85% do custo das ligações 0300 para o usuário originador da chamada;

·  Cobrança de parte da chamada (a parcela mais substancial) do Assinante 0300, tornando, assim, menos moroso o atendimento telefônico das empresas assinantes, que passam a ser oneradas quando de sua própria demora;

A despeito dos avanço pretendidos, a nova norma apresenta pontos que ensejam questionamentos e críticas: 

·  A nova norma dispõe sobre o compartilhamento do pagamento dos custos das ligações 0300 entre o usuário originador da chamada e o Assinante 0300, determinando que, do custo total da ligação, quando se tratar de chamada de Longa Distância, a parcela referente à chamada local seja paga pelo usuário, enquanto a parcela referente à chamada de longa distância fiquem ao encargo do Assinante. Qual a parcela referente à chamada local em uma ligação de longa distância? Como será feita essa discriminação e essa cobrança por parte da Prestadora? Quais garantias tem o usuário de que sua tarifação estará correta?

·  A introdução do serviço 0301, ainda que tenha o mérito de desonerar os órgãos públicos, muitos dos quais não têm realmente condições de arcar com os custos das ligações interurbanas, resulta em uma exploração do usuário originador da chamada da mesma ordem que aquela até o presente testemunhada no serviço 0300, sendo necessária a introdução de mecanismos normativos que permitam a isenção dos órgãos públicos, paralela à sua responsabilização pelo custo da ligação, considerando-se, no mínimo, um limite máximo de tempo para o transcurso dos atendimentos, dentre outras possibilidades.

·  As exigências quanto às informações a serem prestadas por Prestadores e Assinantes aos usuários não são suficientes para solucionar o problema de falta de informação ou mesmo da informação tarifada que até o presente caracteriza o serviço 0300.

·  O capítulo relativo às sanções previstas para os casos de descumprimento no disposto na nova norma são genéricos e evasivos, não tendo valor operacional na penalização de infrações.

·  O texto da nova norma é confuso, omisso em certos aspectos, genérico em outros e, no limite, pode resultar em confrontos judiciais entre Prestadoras, Assinantes e a ANATEL, demandando evidentes aprimoramentos.

5. CONCLUSÕES

Concluímos que a despeito de a nova norma apresentada pela ANATEL para regulamentação do serviço 0300 ter grande potencial para melhorar a situação caótica em que se encontra o serviço no presente momento, é essencial que a mesma seja submetida ao Poder Legislativo para ser discutida, questionada, avaliada e revista em aspectos cruciais – inclusive referentes à técnica legislativa –, só assim podendo  vir a se constituir em uma norma verdadeiramente adequada aos anseios e demandas da população brasileira na área do serviço 0300. 

6. SUGESTÕES

Diante do exposto, sugerimos a apresentação de Requerimento de Audiência Pública Conjunta às Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI) e Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias (CDCMAM) da Câmara dos Deputados, para que do debate com a sociedade possa emergir uma proposta verdadeiramente válida para regulamentação dos serviços 0300 e 0301. 
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